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APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE 
FAZER  CUMULADA  COM  INDENIZATÓRIA  — 
SERVIDOR PÚBLICO — EMPRESTIMO CONSIGNADO 
—  CONVÊNIO  DO  MUNICÍPIO  COM  A  CEF   — 
REPASSE ATRASADO — INSCRIÇÃO DO AUTOR NO 
SPC/SERASA  —  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  — 
IRRESIGNAÇÃO  —   OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE  —  REGULARIDADE  FORMAL  DO 
RECURSO  —  REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE  — 
INTELIGÊNCIA DO  ART. 514, II, DO CPC DE 1973/ART. 
932,  III  DO  NCPC  —  NÃO  CONHECIMENTO  DO 
RECURSO.

—   “Cabe  ao  recorrente  demonstrar  em  sua  peça  recursal,  o  
desacerto  das razões de  decidir  expostas  na  sentença  recorrida,  
pressuposto  indispensável  à  regularidade  formal  do  recurso 
de apelação.  II.  Segundo  o princípio da dialeticidade (encampado 
pelo art.  514,  inciso II,  do CPC/73),  deve o recorrente,  ao apelar,  
apresentar  fundamentos  de fato e  de direito pelos  quais  haja 
impugnação  precisa  e  direta  da  razão  de  decidir  adotada  pelo  
julgador a  quo,  sob  pena  de  não conhecimento por  desrespeito  à  
regularidade  formal.  Desatendido,  pois,  tal  requisito  intrínseco,  
impõe-se  o  não conhecimento do  recurso.” (TJGO;  AC  0254809-
82.2015.8.09.0137;  Rio  Verde;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  
Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 21/06/2016; Pág. 220) 

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de 
Remígio, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer, com pedido de Tutela Antecipada e 
Danos Morais, contra a sentença de fls. 94/98, proferida pelo juízo da Vara Única de 
Remígio, que julgou procedente, em parte, o pedido inicial, condenando a edilidade ao 
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pagamento  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais),  a  título  de  danos  morais,  atualizada 
monetariamente, a partir da condenação e juros desde a citação. 

Irresignado, o Município aduzindo os mesmos argumentos da 
contestação,  pugna  pela  reforma da  sentença  para  que  seja  julgado  improcedente  o 
pedido inicial. Alternativamente, pugna, pela determinação do pagamento por meio de 
Obrigação de Pequeno Valor,  os créditos que não excedam 10 salários mínimos e o 
excedente por meio de precatório.

Contrarrazões às fls. 125/130, aduzindo a preliminar de ofensa 
ao princípio da Dialeticidade e, no mérito pelo desprovimento do apelo. 

A Procuradoria de Justiça opinou pelo acolhimento da preliminar 
de ofensa ao princípio da Dialeticidade, sem manifestação de mérito.  (fls. 138/143).

É o relatório. 

VOTO

Merece  acolhimento  a  preliminar  aventada  nas  contrarrazões, 
para o não conhecimento do apelo.

Sabe-se que, para a interposição de recursos judiciais há, como 
requisito essencial,  a necessidade de exposição dos fundamentos de fato e de direito 
causadores  do  inconformismo  do  recorrente,  a  fim  de  justificar  o  pedido  de  nova 
decisão.

A sentença recorrida julgou procedente em parte o pedido para 
condenar a edilidade municipal a pagar a autora uma indenização pelos danos morais 
sofridos, considerando que restou provado nos autos que “a Municipalidade efetuou o 
desconto  da  parcela  do  mútuo  na  folha  de  pagamento  da  requerente  no  mês  de 
janeiro de 2013, mas repassou a quantia respectiva à CEF posteriormente, fato que 
ensejou a inclusão do nome da autora no SPS/SERASA.”

No recurso apelatório (fls.102/114), observa-se que o apelante 
não  impugnou  especificamente  os  fundamentos  da  sentença,  limitando-se  a 
reproduzir  idênticas  argumentações  aduzidas  por  ocasião  da  defesa  de  fls.  25/33, 
inovando apenas no que diz respeito a possibilidade de pagamento do crédito por 
meio de Obrigação de Pequeno Valor e/ou Precatório, em caso de manutenção da 
condenação.

Ora, o recurso que deixa de impugnar, de forma clara e precisa, 
os fatos e fundamentos jurídicos da insurreição em relação à decisão, impossibilita a 
atividade  jurisdicional  e  viola  o  princípio  da  dialeticidade,  o  qual  preceitua  a 
necessidade de existirem razões aptas a demonstrar o desacerto da decisão recorrida. 

A jurisprudência se posiciona a respeito do tema:

APELAÇÃO CÍVEL.  OPOSIÇÃO  À  AÇÃO  DE  DESPEJO.  
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  RECONHECIMENTO  DA  FALTA 
DE  INTERESSE  DE  AGIR  DO  AUTOR  DA  AÇÃO 
PRINCIPAL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.  INOBSERVÂNCIA. 
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AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  
NÃO CONHECIMENTO DO  APELO. As razões da apelaçãodevem 
conter os fundamentos de fato e de direito hábeis a ensejar o pedido 
de  reforma  ou  anulação  da  sentença  proferida  pelo  julgador  de  
origem. - apelo cujas razões estão em descompasso com a sentença  
terminativa  recorrida.  Não conhecimento. (TJAM;  AC  0607945-
47.2013.8.04.0001;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Lafayette  
Carneiro Vieira Júnior; DJAM 22/06/2016; Pág. 7) 

APELAÇÃO CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. RAZÕES RECURSAIS  QUE  NÃO  SE 
CONTRAPÕEM AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AFRONTA 
AO ART. 514, II, DO CPC/73. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. I.  
Cabe ao recorrente demonstrar em sua peça recursal,  o desacerto  
das razões de  decidir  expostas  na  sentença  recorrida,  pressuposto 
indispensável  à  regularidade  formal  do  recurso  de apelação.  II.  
Segundo  o princípio da dialeticidade (encampado  pelo art.  514,  
inciso  II,  do  CPC/73),  deve  o  recorrente,  ao  apelar,  apresentar  
fundamentos de fato e de direito pelos quais haja impugnação precisa  
e direta da razão de decidir adotada pelo julgador a quo, sob pena 
de  não conhecimento por  desrespeito  à  regularidade  formal.  
Desatendido,  pois,  tal  requisito  intrínseco,  impõe-se  o 
não conhecimento do  recurso.  Recurso  não  conhecido. (TJGO;  AC 
0254809-82.2015.8.09.0137; Rio Verde; Primeira Câmara Cível; Rel.  
Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 21/06/2016; Pág. 220) 

Sendo assim, tendo o presente Recurso de Apelação se limitado 
em  sua  quase  totalidade  a  reproduzir  ipsis  litteris a  contestação  de  fls.  25/33, 
abstendo-se, por conseguinte, de impugnar os fundamentos que levaram à procedência 
do  pedido,  torna-se  inviável  o  conhecimento  da  matéria  reproduzida,  ante  a  sua 
manifesta inadmissibilidade. 

Por sua vez  ,  uma observação deve ser feita.    Embora tenha a 
apelante reproduzido a contestação,  inovou no que diz respeito a forma de pagamento 
da condenação, todavia não há interesse recursal da matéria abordada. Veja-se:

O  município  apelante  pugnou,  alternativamente,  em caso  de 
manutenção da condenação,  que fosse determinado o pagamento de parte  do débito 
através de requisição de pequeno valor e a outra, através de precatório, a depender do 
seu valor e da data da instauração do processo.

O art. 534 do NCPC alterou significativamente o procedimento 
adotado pelo CPC de 1973, que preconizava um processo de execução contra a Fazenda 
Pública, conforme a dicção de seu art. 730.

Não será mais instaurado um processo autônomo de execução, 
com a citação da Fazenda Pública para a oposição de embargos, mas será requerido pelo 
credor o cumprimento de sentença, com a intimação da devedora para apresentar a sua 
impugnação.

De todo modo, permanece a necessidade de trânsito em julgado 
para a expedição do precatório, ou da requisição de pequeno valor, conforme o disposto 
no art. 100 da Constituição Federal.
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Pois bem. Verifica-se que tal  matéria sequer foi  abordada na 
sentença  vergastada,  considerando  que  o  processo,  ainda  se  encontra  na  fase  de 
conhecimento. 

Por  óbvio,  somente  na  fase  de  cumprimento  de  sentença,  o 
Juízo sentenciante se manifestará acerca da forma de pagamento do crédito contra a 
Fazenda  Pública,  quando  o  exequente  apresentará  o  demonstrativo  discriminado  e 
atualizado do crédito.

Logo,  não  há  que  se  falar  em  pagamento  por  meio  de 
Requisição de Pequeno Valor ou Precatório, nesta fase processual, inexistindo interesse 
recursal nesse sentido.

Por fim, é importante destacar que o princípio da Dialeticidade 
encontrava previsão no art. 514, II, do CPC de 1973, assim como no novel Diploma de 
2015, que prevê, em seu art. 932, III:

Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não 
tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão 
recorrida;

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do recurso.

P.I.

João Pessoa, 01 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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